
 

 
 

Exma. Senhora  

     Chefe do Gabinete de S. Exa. o Secretário de Estado  

dos Assuntos Parlamentares 

Dr.ª Catarina Gamboa 

        

 

Ofício n.º 54/2021/MMEAP         21/01/2020 

 

Assunto: Pergunta n.º 648/XIV/2.ª (NINSC-CR) - Precariedade laboral na RTP 

 

Exma. Senhora, 

Sendo a RTP uma empresa pública, tutelada pelas áreas governativas da Cultura 

e das Finanças (Secretário de Estado do Tesouro), são estas áreas governativas que estão 

melhor habilitadas a responder às específicas questões colocadas. 

Ainda assim, importa esclarecer que neste momento a CAB Cultura já terminou 

os seus trabalhos deliberativos, encontrando-se os respetivos pareceres em circuito de 

homologação.   

De notar ainda que, os trabalhadores da RTP são contratados ao abrigo do 

Código do Trabalho, pelo que o processo de regularização faz-se por mera conversão do 

contrato precário em definitivo na sequência da homologação dos ministros 

competentes, não dependente, portanto, de procedimento concursal. 

Com os melhores cumprimentos, 

A Chefe do Gabinete, 

 

(Ana Resende) 


